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Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Taciano Goulart Cerqueira Leite, no uso de suas atribuições

regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar

a seguinte MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO:

Monica da Silva, nasceu em 17 de abril de 1970, na cidade de São Paulo,

mas escolheu Bertioga para continuar seus estudos, trabalhar e se tomar filha

desta terra.

Filha de Manuela Cmz da Silva, irmã de Simone e Carlos Alberto, tia de

Gabrielle e Thamiris Silva Camelo.

Fixa residência em 05 de agosto de 1986, completando assim em agosto

desse ano, 33 anos no nosso município. Inicialmente, junto com a sua mãe, foi

caseira por 04 anos, nas proximidades do Sesc.
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A seguir, constantemente procurando progredir, foi manicure, chaveira e

balconista. Sempre com muita determinação concluiu o estudo médio.

Em 01° de fevereiro de 1992, passa a trabalhar como frentista, sendo

pioneira na condição de mulher, a exercer tal atividade na cidade.

Há 27 anos com muita dedicação, responsabilidade e, principalmente

atendendo a todos sempre com um sorriso, uma palavra gentil, preocupada com

o bem-estar dos clientes como um todo. Essa postura a leva a pontuar

positivamente em todas as visitas de avaliação da rede Shell.

Pessoas como esta mulher íntegra, que realizam seu trabalho com amor,

que encontra tempo para cuidar com desvelo dos seus queridos animaizinhos

Shumaquer, Pity, Miuchey e Lazinho enchem nossos corações de esperança de

um mundo melhor.

Observados os preceitos regimentais, esta é a MOÇÃO DE

PARABENIZAÇÃO que vai devidamente subscrita, requerendo ao setor de

expediente desta Casa que encaminhe ofício com cópia integral desta para o Sr.

Prefeito, Associação Nossa Senhora de Fátima e Conselho Municipal de

Assistência Social (CMAS).
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